
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE                    DE 2007 

(Do Sr. Luciano Pizzatto) 

 

 

Solicita ao Sr. Ministro da Ciência e 
Tecnologia informações sobre bolsas 
concedidas a alunos pelo CNPq.  
 

 

 Senhor Presidente,  

 

 

 Com fundamento no art. 50, §2º da Constituição Federal de 1988 e nos 

arts. 24, inc. V e §2º, 115, inc. I do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, solicito a V. Exa. seja encaminhado ao Ministro da Ciência e 

Tecnologia, Sr. Sergio Machado Rezende, o seguinte pedido de informações 

sobre bolsas concedidas a alunos pelo CNPq. 

 

 

a) Relação de todos os bolsistas ou que recebem apoio financeiro do Ministério 

da Ciência e Tecnologia, no Brasil ou no exterior, constando suas  

respectivas atividades, nomes, remuneração recebida, local, endereço e e-

mail ( preferencialmente em meio eletrônico).  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

          O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(CNPq) é uma agência do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) destinada 

ao fomento da pesquisa científica e tecnológica e à formação de recursos 



humanos para a pesquisa no país, com isso realiza investimentos e 

financiamentos de projetos de pesquisa  afim de incentivar a  produção 

intelectual e o conhecimento e geração de novas oportunidades de crescimento 

para o país. Por isso, o CNPq oferece várias modalidades de bolsas aos alunos 

do ensino médio, graduação, pós-graduação, recém-doutores e pesquisadores. 

 

      Tendo em vista que são utilizados  recursos públicos para 

implementação do programa e com o objetivo de fiscalizar se tais  recursos vem 

sendo aplicados corretamente, faz-se necessário verificar se o governo vem 

realizando todos os  investimentos indispensáveis para capacitação profissional 

no nosso país visando seu desenvolvimento.  

 

A bem da transparência e do interesse público e da observância dos mais 

altos interesses da ética pública e da legalidade, tais informações merecem ser 

prontamente prestadas. 

 

O presente requerimento de informações observa o disposto no artigo 116, 

inciso II, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

 

Sala das Sessões, em     de                             de 2007, 

 

 

 

Deputado Luciano Pizzatto  

DEM/PR 

 

 

 

 



 

 

 

 


